  LEI Nº 5.678 - DE 15 DE DEZEMBRO  DE 2005

 REFERENDA O CONVÊNIO FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS COM O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - A Câmara Municipal de Patos de Minas, referenda o convênio de cooperação mútua, firmado pelo Município de Patos de Minas e o Governo do Estado de Minas Gerais, através da Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Esportes, visando a reforma do piso do ginásio poliesportivo do Patos Tênis Clube.


Parágrafo único - O convênio é no valor total de R$109.183,76 (cento e nove mil, cento e oitenta e  três reais e setenta e seis   centavos), sendo que  R$ 49.183,76 (quarenta e nove mil, cento e oitenta e três reais e setenta e seis centavos) é a contrapartida do Município e o restante de responsabilidade do Estado de Minas Gerais.


Art. 2º - Para acobertar as despesas acima, o Município utilizará como fonte de recursos a dotação  orçamentária nº 1001.00.27.812.046.2.149 Desenv. da  Política Mun. Esporte e Lazer, constante do Orçamento vigente.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
